
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2006. 

 

Versão Compilada 
Vide Resolução n° 40, de 26 de maio de 2009 

Vide Enunciado n° 11, de 13 de dezembro de 2016 
Vide Resolução n° 240, de 28 de setembro de 2021 

 

Dispõe sobre Regras Gerais Regulamentares para o 

concurso de ingresso na carreira do Ministério Público 
Brasileiro. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício das 

atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2º, inciso II, da Constituição da República e no 

artigo 19 do seu Regimento Interno, em conformidade com decisão plenária tomada em Sessão 

realizada no dia 06 de novembro de 2006; 

Considerando o disposto no art. 130-A, § 2º, inciso I, e art. 129, §3º, da Constituição 

Federal, com a redação conferida pela Emenda Constitucional 41/2003; 

Considerando as constantes reclamações, por parte de integrantes do Ministério 

Público e de outros interessados acerca das diversas formas como são realizados os concursos 

públicos para o ingresso na carreira do Ministério Público; 

Considerando a necessidade da maior observância às regras do art. 37, "caput", da 

Constituição Federal, RESOLVE: 

 

Art. 1º Os editais de concurso para o ingresso na Carreira do Ministério Público do 

Brasil deverão observar as regras contidas nas disposições seguintes, sem prejuízo de outras 

normas de caráter geral compatíveis com o disposto nesta Resolução. 

Art. 1º Os regulamentos e os editais de concurso para o ingresso na carreira do 

Ministério Público deverão observar as regras contidas nas disposições seguintes, sem prejuízo 

de outras normas de caráter geral compatíveis com o disposto nesta Resolução, salvo se 

contrariarem normas constantes em Leis Orgânicas do Ministério Público. (Redação dada pela 

Resolução n° 24, de 3 de dezembro de 2007) 

Art. 2º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso público 
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de provas e títulos, com prazo de validade de dois anos, a contar da homologação, prorrogável 

uma vez, por igual período. 

Art. 3º A Comissão de Concurso, no âmbito de cada um dos ramos do Ministério 

Público, será integrada pelo Procurador-Geral, que a presidirá, e por 2 (dois) membros do 

Ministério Público do ramo respectivo, por 1 (um) jurista de reputação ilibada e seu suplente, 

indicados pelo respectivo Conselho Superior, e por 1 (um) advogado e seu suplente, indicados 

pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 3º As Comissões de Concurso serão presididas e constituídas na forma prevista 

nas respectivas Leis Orgânicas. (Redação dada pela Resolução n° 24, de 3 de dezembro de 2007) 

§ 1º O Procurador-Geral da República, o Procurador-Geral do Trabalho, o Procurador-

Geral da Justiça Militar e o Procurador Geral de Justiça, em seus impedimentos, serão 

substituídos na forma da lei complementar respectiva. 

§ 2º Será vedada a participação de membro do Ministério Público na Comissão de 

Concurso e pessoas outras que, de alguma forma, integrarem a organização e fiscalização do 

certame, que tenham, entre os candidatos inscritos, parentes consangüíneos, civis ou afins até 

o terceiro grau, bem como amigos íntimos ou inimigos capitais. 

§ 3º Fica proibida de integrar a Comissão de Concurso pessoa que seja ou tenha sido, 

nos últimos três anos, titular, sócia, dirigente, empregada ou professora de curso destinado a 

aperfeiçoamento de alunos para fins de aprovação em concurso público. 

§ 4º Se as vedações a que aludem os parágrafos anteriores inviabilizarem a formação 

da Comissão, poderão compô-la integrantes de outros Ministérios Públicos. 

Art. 4º O Secretário do Concurso e da Comissão de Concurso será um membro do 

Ministério Público, designado pelo Presidente da Comissão, aplicando-se-lhe as mesmas 

vedações previstas nos §§ 2º e 3º do artigo anterior. 

Parágrafo único. Aplicam-se ao pessoal de coordenação e de apoio as vedações dos §§ 

2º e 3º do art. 3º. 

 

DAS INSCRIÇÕES E DO PRAZO 

 

Art. 5º Poderão inscrever-se, no concurso público, bacharéis em Direito com, no 
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mínimo, três anos de atividade jurídica (art. 129, § 3º da CF e Resolução nº 04/2.006, deste 

Conselho Nacional). 

Art. 6º As pessoas portadoras de deficiência que declararem tal condição no momento 

da inscrição do concurso, terão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas, 

arredondando para o número inteiro seguinte, caso fracionário, o resultado da aplicação do 

percentual indicado. (Revogado pela Resolução n° 240, de 28 de setembro de 2021) 

Art. 7º O candidato portador de deficiência deverá juntar, obrigatoriamente, ao 

requerimento de inscrição preliminar relatório médico detalhado, recente, que indique a espécie 

e o grau ou nível de deficiência de que é portador, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) e à sua provável causa ou 

origem. (Revogado pela Resolução n° 240, de 28 de setembro de 2021) 

Art. 8º. Ainda que fundamentado em laudo médico, por ocasião do exame de higidez 

física e mental a que se refere o art. 22, a condição de deficiente físico deverá ser apreciada pelo 

médico ou junta médica, designado ou designada para tal mister que, no caso, deverá 

fundamentar sua divergência, cabendo à Comissão do Concurso decidir. (Revogado pela 

Resolução n° 240, de 28 de setembro de 2021) 

Art. 9º Serão adotadas todas as medidas necessárias a permitir o fácil acesso, aos locais 

das provas, dos candidatos portadores de deficiência, sendo de responsabilidade destes trazer 

os instrumentos e equipamentos necessários à feitura das provas, previamente autorizados pela 

Comissão de Concurso. (Revogado pela Resolução n° 240, de 28 de setembro de 2021) 

Art. 10. Considera-se deficiência física, para os fins previstos nesta Resolução, aquelas 

conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos 

e que constituam motivo de acentuado grau de dificuldade para a integração social. (Revogado 

pela Resolução n° 240, de 28 de setembro de 2021) 

Art. 11. Os candidatos portadores de deficiência concorrerão a todas as vagas 

oferecidas, somente utilizando-se das vagas reservadas quando, tendo sido aprovados, for 

insuficiente a classificação obtida no quadro geral de candidatos para habilitá-los à nomeação. 

(Revogado pela Resolução n° 240, de 28 de setembro de 2021) 

Art. 12. O Procurador-Geral fará publicar edital de abertura de concurso, no qual 

especificará a documentação necessária, nas diversas fases, bem como o valor da taxa de 
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inscrição e a forma de pagamento. 

§ 1º As inscrições serão realizadas pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação do edital, em local e horário nele indicados.  

§ 2º O candidato será dispensado do pagamento da taxa de inscrição ao concurso, se 

demonstrar que não dispõe de condições financeiras para suportá-la, devendo o edital prever 

procedimento hábil a tal intento. 

Art. 13. Deverá ser publicada, no Diário Oficial e na página oficial da Instituição na 

internet, a relação dos inscritos nas diversas fases do concurso. 

Art. 14. O deferimento das inscrições preliminar e definitiva poderá ser revisto pela 

Comissão, se for verificada a falsidade de qualquer declaração ou de documento apresentado. 

Art. 15. Na conversão em caráter definitivo da inscrição, o Presidente da Comissão de 

Concurso poderá promover as diligências que se fizerem necessárias sobre a vida pregressa do 

candidato, colher elementos informativos junto a quem os possa fornecer, de tudo dando-se 

conhecimento ao interessado, assegurando-lhe ampla defesa e tramitação reservada. 

 

DAS PROVAS E SEU JULGAMENTO 

 

Art. 16. O concurso constará de provas escritas, oral e de títulos. 

§ 1º As provas versarão exclusivamente sobre matérias jurídicas detalhadas no 

programa. 

§ 1º As provas versarão exclusivamente sobre matérias jurídicas detalhadas no 

programa, facultando-se a aplicação de prova sobre conhecimento da língua portuguesa. 

(Redação dada pela Resolução n° 24, de 3 de dezembro de 2007) 

§ 2º As provas orais terão caráter eliminatório e serão registradas em gravação de áudio 

ou por qualquer outro meio que possibilite a sua posterior reprodução. 

§ 3º A prova de tribuna, onde houver, será meramente classificatória e, quanto ao 

registro, observará o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º A prova de títulos será meramente classificatória, devendo o edital estabelecer o 

prazo para a apresentação dos mesmos, com o devido detalhamento e pontuação. 

 

http://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/507/&highlight=WyJyZXNvbHVcdTAwZTdcdTAwZTNvIiwyNCwicmVzb2x1XHUwMGU3XHUwMGUzbyAyNCJd


CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2006. 5/7 

DAS PROVAS PREAMBULAR E DISCURSIVAS 

 

Art. 17. As provas escritas serão desdobradas em duas etapas, a saber: 

I - prova preambular, de múltipla escolha, constando de questões objetivas, de pronta 

resposta e apuração padronizada, em número estabelecido pelo edital, com a finalidade de 

selecionar os candidatos a serem admitidos às provas previstas no inciso II deste artigo. 

I - prova preambular, composta por questões objetivas de múltipla escolha ou do tipo 

certo ou errado, de pronta resposta e apuração padronizada, em número estabelecido pelo edital, 

com a finalidade de selecionar os candidatos a serem admitidos às provas previstas no inciso II 

deste artigo. (Redação dada pela Resolução nº 219, de 6 de novembro de 2020) 

§ 1º A prova preambular não poderá ser formulada com base em entendimentos 

doutrinários divergentes ou jurisprudência não consolidada dos tribunais. As opções 

consideradas corretas deverão ter embasamento na legislação, em súmulas ou jurisprudência 

dominante dos Tribunais Superiores. 

§ 2º Na prova preambular, não será permitida a consulta à legislação, súmulas e 

jurisprudência dos Tribunais, anotações ou quaisquer outros comentários. 

II - prova ou provas discursivas de respostas fundamentadas, na forma que o edital 

estabelecer. 

Art. 18. É vedado ao candidato, sob pena de nulidade, inserir na folha de respostas, 

afora o local reservado para esse fim, ou no corpo das provas, o seu nome, assinatura, local de 

realização, ou qualquer outro sinal que o possa identificar. 

Art. 19. Na correção das provas escritas discursivas, o examinador lançará sua rubrica, 

a pontuação dada a cada uma das questões e, por extenso, a nota atribuída à prova. 

Art. 20. O resultado das provas escritas será publicado no Diário Oficial e na página 

oficial da Instituição na internet, do qual constará a nota de cada prova. 

Art. 21. O Presidente da Comissão de Concurso convocará por edital, publicado no 

Diário Oficial, os candidatos que tiverem deferida a inscrição definitiva a submeterem-se às 

provas orais, com indicação de hora e local da realização das argüições. 

§ 1º Nas provas orais o candidato será argüido por um ou mais dos membros da 

Comissão Examinadora, em sessão pública, sobre pontos do programa, sorteados no momento 
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da argüição. 

§ 2º Após o resultado final das provas orais, serão avaliados pela Comissão os títulos 

tempestivamente apresentados, de acordo com os critérios objetivos que deverão constar do 

edital. 

 

DOS RECURSOS 

 

Art. 22. Os candidatos poderão recorrer para a Comissão de Concurso contra o 

resultado de quaisquer uma das provas no tocante a erro material, ou relativamente ao conteúdo 

das questões e respostas, e contra a classificação final. 

§ 1º Assiste ao candidato, diretamente ou por intermédio de procurador habilitado com 

poderes específicos, a faculdade de ter vista das suas provas escritas e acesso à gravação da 

prova oral. 

§ 2º Os recursos não conterão identificação dos recorrentes, devendo o edital prever a 

forma de procedimento que impeça a identificação. 

 

DA AFERIÇÃO DA HIGIDEZ 

 

Art. 23. Somente após exame de higidez física e mental do candidato, será o concurso 

homologado por ato do Procurador-Geral, ouvido o Conselho Superior. 

§ 1º O exame de higidez física e mental do candidato poderá, a critério do Conselho 

Superior, ser realizado como pré-requisito para a inscrição definitiva no concurso, desde que 

previsto no edital. 

§ 2º A critério do Conselho Superior, o exame psicotécnico poderá constar do exame 

de higidez física e mental, e será realizado por especialistas idôneos que apresentarão laudo 

fundamentado. 

§ 3º É vedada a exigência de apresentação de exames ginecológicos durante o exame 

de higidez física e mental. (Incluído pela Resolução nº 203, de 25 de novembro de 2019) 

Art. 24. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, não alcançando os 

concursos em andamento. 
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Brasília, 06 de novembro de 2006. 

 

 

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA  

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

 


